
  
    APRESENTAÇÃO


    Prezado Leitor,


    Por questão de honestidade intelectual começo me posicionando: sou cristão, filosoficamente liberal, casado, pai de 03 filhos, professor universitário, advogado e atirador esportivo.


    Esta obra, que é o resultado de um esforço herculano, tem por objetivo tratar de temas tão complexos e espinhosos em linguagem simples e acessível, de forma descomplicada, com figuras, quadros e gráficos explicativos. Ela está dividida em duas grandes partes e cinco capítulos assim dispostos:
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    No capítulo 1 opinião queremos conscientizar que cada pessoa tem direito à livre opinião, que não se pode restringir este direito. Ainda, opinião é um direito, fato não; ou seja, não temos direitos sobre os fatos e, por fim, que a opinião não tem nenhum poder vinculante e/ou persuasivo.


    No capítulo 2 fato fazemos a distinção entre fato e tese. Por sua vez, em fato evidente e não evidente e, esse último, carecedor de prova e/ou demonstração racional. Em prova, demonstramos a concepção de verdade científica (Descartes) e a verdade metafísica (Aristóteles).


    No capítulo 3 argumento sustentamos que a demonstração racional pode ser feita em justificação, argumento dedutivo e argumento indutivo, tratamos dos argumentos racionais e refutamos os argumentos emocionais, com aprofundamentos teóricos na filosofia analítica dos raciocínios, na problemática do voto universal da indução e, por fim, na lógica corretiva, em Kant.


    Após essa base teórica, o prezado Leitor estará apto a enfrentar o debate prático sem cair nas falácias e/ou nos argumentos “emocionais”, pensando e refletindo sobre a questão do (des)armamento de forma racional e consciente, para alcançar suas próprias conclusões, em duas searas: o armamento pelo viés da liberdade (capítulo 4) e o armamento no campo da segurança pública (último capítulo).


    Desejamos-te uma ótima leitura.


    Muita luz e que Deus nos abençoe.


    Danilo Pires Atala

  


  
    1ª SEÇÃO: DA PARTE TEÓRICA: OPINIÃO, FATO E ARGUMENTO

  


  
    CAPÍTULO 1 - OPINIÃO: CADA UM TEM DIREITO À LIVRE OPINIÃO


    O direito à “opinião” está tutelado tanto na seara internacional quanto no direito interno. Destacamos o art. 10 da Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão da Revolução Francesa de 1789: “ninguém pode ser molestado por suas opiniões, incluindo opiniões religiosas, desde que sua manifestação não perturbe a ordem pública estabelecida em lei;”1 e o art. 2ª da Declaração Universal dos Direitos do Humanos da ONU (Organização das Nações Unidas):


    Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as liberdades proclamados na presente Declaração, sem distinção alguma, nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de língua, de religião, de opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, de nascimento ou de qualquer outra situação. Além disso, não será feita nenhuma distinção fundada no estatuto político, jurídico ou internacional do país ou do território da naturalidade da pessoa, seja esse país ou território independente, sob tutela, autônomo ou sujeito a alguma limitação de soberania.2


    Internamente não poderia ser diferente, o direito a opinião é um direito fundamental com assento no inciso IV do art. 5º da Constituição Federal de 1988: “é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato” (destaque nosso).


    Mas o que é opinião? Juridicamente falando, opinião, à luz do inciso IV do art. 5º da CF/88, é a manifestação do pensamento que, no estado democrático de direito, é livre. Assim, uma característica dos regimes autoritários é a restrição e/ou proibição e, até mesmo, a criminalização da opinião, entendendo-se como livre manifestação do pensamento; o que reflete, também, nas mesmas restrições/sanções à liberdade de imprensa e demais direitos fundamentais.


    E na seara filosófica, o que seria opinião?


    Há um intenso debate filosófico entre o utilitarismo de Benthan3 e Mill4 versus o racionalismo de Kant.5 Mill, em seu esforço de salvar o utilitarismo, o reformou, como ensina Sandel6, fazendo uma das mais célebres defesas da liberdade na obra On Libert, rebatendo a corrente crítica de que a filosofia utilitarista desrespeitaria e/ou não valorizaria os direitos e liberdades fundamentais. Sustentou Mill7 que nem toda a humanidade concorde teria o direito de silenciar uma única uma pessoa que discorde, nos seguintes termos:


    se toda a humanidade menos um, fosse de uma determinada opinião, apenas uma pessoa fosse de opinião contrária, a humanidade não teria mais justificativas para silenciar aquela pessoa, do que ela, se tivesse o poder, de silenciar a humanidade.


    Kant,8 na Crítica da Razão Pura, estabelece 03 (três) níveis do entendimento em função da presença do elemento subjetivo (convicção) e objetivo (prova):


    A crença, ou a validade subjetiva do juízo, em relação à convicção (que, ao mesmo tempo, tem uma validade objetiva), apresenta os três graus seguintes: a opinião, a fé e a ciência. A opinião é uma crença que tem consciência de ser insuficiente tanto subjetiva quanto objetivamente. Se a crença é tão somente subjetivamente suficiente e é, ao mesmo tempo, considerada como objetivamente insuficiente, é chamada de fé. Enfim, a crença suficiente tanto subjetivamente quanto objetivamente é chamada de ciência. A suficiência subjetiva denomina-se convicção (para mim mesmo), e a suficiência objetiva certeza (para todos). Não me deterei para explicar conceitos tão claros.


    Sintetizamos o ensinamento de Kant no seguinte quadro:
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    São palavras de Kant9 sobre o entendimento e razão:


    O entendimento é legislador a priori para a natureza como objeto dos sentidos, para um conhecimento teórico dela numa possível experiência. A razão é legisladora a priori para a liberdade e sua própria causalidade, como o suprassensível no sujeito, para um conhecimento absoluto-prático [...]


    O entendimento, graças à possibilidade de suas leis a priori para a natureza, nos dá uma prova de que esta só é conhecida por nós como fenômeno, como o qual alude ao mesmo termo a um substrato suprassensível da mesma, mas deixando-o totalmente indeterminada.


    Outra ressalva que devemos fazer ao Leitor é para o conceito de crítica. Crítica, filosoficamente falando, vai muito além da ideia coloquial de crítica construtiva e/ou destrutiva. Crítica, kantianamente falando, é o trabalho racional de colocar cada coisa no seu devido local - o popular “pingos nos is” - estabelecendo as suas funções, objetos e limites. A trilogia kantiana é: Crítica da Razão Pura, Crítica da Razão Prática e Crítica do Juízo. Então, criticar a razão é estabelecer suas funções, objetivos e limites, visando ratificar ou retificar alguma inconsistência ou erro epistemológico ou metodológico. Exemplo: quando Kant questiona a existência de Deus, ele não está negando ou afirmando a existência de Deus, Kant está investigando se a razão, como faculdade psíquica, pode responder se Deus existe ou não. Logo, a questão da existência de Deus é, apenas, um pano de fundo do palco (ou crítica) da razão.


    Retornando aos níveis de cognição, vejamos se a existência de Deus, para Kant, está no nível da opinião, da fé ou da ciência?


    A metafísica kantiana se orienta por três questões: “1. O que posso saber? 2. O que devo fazer? O que me é permitido esperar?” 10 Refaz estas perguntas de forma coloquial, da seguinte forma: “a liberdade da vontade, a imortalidade da alma e a existência de Deus.” 11 Sustenta que o conhecimento tem três graus: “a opinião, a fé e a ciência”.12 A opinião é uma crença insuficiente, porque não se logra nenhum elemento subjetivo ou objetivo. A fé logra, somente, o elemento subjetivo, que é a convicção. A ciência logra o elemento subjetivo: que é a convicção; e o elemento objetivo: a prova ou demonstração racional/científica. A questão da existência de Deus (o que posso saber?) está no grau da fé, por se lograr apenas a convicção. Se se tem a convicção da existência de Deus (o que posso saber?) deve-se ter, também, a convicção da imortalidade da alma (o que me é permitido esperar?), ou seja, após a morte do corpo a alma - ou de alguma forma, a consciência – terá uma pós-existência. Assim, esta convicção deve orientar a liberdade da vontade (o que devo fazer?), ou seja, agir de forma tal a ser digno de uma pós-existência feliz.13


    Esta é a resposta à primeira das duas questões levantadas pela razão pura e que dizem respeito ao interesse prático: Faça aquilo que pode torná-lo digno de ser feliz. Ora, para responder à segunda questão – comportando-me de maneira digna de ser feliz, posso esperar conseguir a felicidade? -, preciso saber se os princípios da razão pura que estabelecem a lei a priori incluem também necessariamente essa esperança.14


    A questão da existência de Deus para Kant, em sua Crítica da Razão Pura, fica no nível da fé, ou seja, vai além da opinião e aquém da ciência e, como tal, tem utilidade prática no governo do livre arbítrio.


    Portanto, kantianamente falando, a opinião fica no primeiro nível do entendimento, destituída de quaisquer elementos subjetivo e/ou objetivo.


    Felizmente ou infelizmente, a opinião do Leitor, como a minha e de qualquer outra pessoa é, apenas e tão somente, uma única opinião ente outras 7,7 bilhões15 de opiniões de humanos no planeta terra.


    Depois de todo esse esforço para se demonstrar que a opinião é um direito humano e fundamental de toda e qualquer pessoa, inerente as mais básicas liberdade; que a opinião está, apenas e tão somente, no primeiro nível cognitível do entendimento humano, que a minha, como a sua, opinião é apenas e tão somente mais uma opinião entre outras 7,7 bilhões16 de opiniões, porque cada pessoa tem o direito a uma; não dá vergonha de ver tanta gente, seja no mundo real como no mundo virtual (redes sociais) brigar por causa de opinião?


    Em um debate, aquele que reconhece o direito de cada qual a opinião, aquele que respeita a opinião alheia, embora discordando de seu conteúdo, é a pessoa que representa o ideal da liberdade filosófica, base de toda e qualquer democracia; ao passo que aquele que quer calar e/ou ceifar opiniões contrárias, represente a antítese disto e traz em seu íntimo, de forma consciente ou não, a alma ditatorial.


    


    
      
        1 Disponível em http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Documentos-anteriores-%C3%A0-cria%C3%A7%C3%A3o-da-Sociedade-das-Na%C3%A7%C3%B5es-at%C3%A9-1919/declaracao-de-direitos-do-homem-e-do-cidadao-1789.html, acesso em 10.06.2020; destacamos.

      


      
        2 Disponível em https://www.ohchr.org/EN/UDHR/Documents/UDHR_Translations/por.pdf, acessado em 10.06.2020. Destacamos.
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        11 Idem, p. 503.

      


      
        12 “A crença, ou a validade subjetiva do juízo, em relação à convicção (que, ao mesmo tempo, tem uma validade objetiva), apresenta os três graus seguinte: a opinião, a fé e a ciência. A opinião é uma crença que tem consciência de ser insuficiente tanto subjetiva quanto objetivamente. Se a crença é tão somente subjetivamente suficiente e é, ao mesmo tempo, considerada como objetivamente insuficiente, é chamada de fé. Enfim, a crença suficiente tanto subjetivamente quanto objetivamente é chamada de ciência” (idem, p. 516).

      


      
        13 A ideia de uma existência pós-morte de acordo com o merecimento remonta a Platão “Sócrates — Exatamente o contrário: proporcionar aos adolescentes e às crianças uma educação e uma cultura adequadas à sua juventude; cercar de todos os cuidados o seu corpo na época em que ele cresce e se forma, a fim de prepará-lo para servir a filosofia; em seguida, quando chega a idade em que a alma entra na maturidade, reforçar os exercícios que lhe são próprios; e, quando as forças declinam e passou o tempo das atribuições políticas e militares, dar baixa no acampamento sagrado, isentos de toda e qualquer ocupação importante, àqueles que pretendem levar neste mundo uma vida feliz, e, depois de sua morte, coroar no outro mundo a vida que tiverem vivido com um destino digna dela” (PLATÃO. República, p. 283).

      


      
        14 Kant. Crítica da Razão Pura, p. 509.

      


      
        15 Disponível em https://news.un.org/pt/story/2019/06/1676601, acessado em 12.06.2020.

      


      
        16 Disponível em https://news.un.org/pt/story/2019/06/1676601, acessado em 12.06.2020.

      

    

  


  
    CAPÍTULO 2 - FATO: CONTRA FATO NÃO HÁ ARGUMENTO! SERÁ?


    Toda pessoa já deve ter ouvido/visto um debatedor tentar “lacrar” seu opositor com o seguinte dito popular: “contra fato não há argumento”. Será? A primeira reflexão é: o que é fato e o que é argumento? O tema argumento será objeto do capítulo 3.


    O termo fato vem do latim “factum” e tem os seguintes conceitos, à luz do dicionário: “resultado acabado ou que está prestes a ocorrer: o fato está prestes a ser consumado; coisa cuja realidade pode ser comprovada”.17


    A pergunta que deve ser feita agora é: o fato é suficiente por si só; ou seja, dispensa a prova? Vejamos o art. 1º da Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão da Revolução Francesa de 1789: “os homens nascem e são livres e iguais em direitos. As distinções sociais só podem fundamentar-se na utilidade comum.” O que é fato e o que não é fato? Aqui só temos 02 (dois) fatos: a) o nascimento; b) a declaração, como diploma político-jurídico. O status livres e iguais não é fato.


    Para explicar melhor, vejamos a primeira parte do segundo parágrafo da Declaração de Independência dos Estados Unidos:18


    Consideramos estas verdades como evidentes por si mesmas, que todos os homens são criados iguais, dotados pelo Criador de certos direitos inalienáveis, que entre estes estão a vida, a liberdade e a procura da felicidade.


    O nascimento “os homens são criados” é um fato. As “verdades como evidentes por si mesma [...] dotados pelo Criador de certos direitos” não é um fato, é um status jurídico.


    Por quê?


    Porque na história da humanidade houve período que determinadas pessoas nasciam escravas. Repetimos: o nascimento é um fato, o status jurídico “livre” ou “escravo”, não é um fato. Contudo, dizer que Fulano é livre dentro de determinado espaço e tempo seja um fato como dizer que Beltrano foi um escravo dentro de um determinado espaço e tempo também seja um fato.


    Logo, é lícito concluir que há fatos evidentes (ou notórios) e fatos que carecem de provas e essa é a primeira distinção/classificação. Agora temos 02 (duas) implicações: a quem cabe a prova e qual é o meio da prova. O ônus (ou encargo) da prova incumbe ao debatedor que alega a existência do fato. O meio da prova depende do cenário ou palco da discussão: se o debate for científico, a prova deve ser, necessariamente, uma evidência científica e, na sua impossibilidade, um argumento racional que desafie e vença a lógica (crítica corretiva); vale dizer, elemento objetivo kantianamente falando e isso será aprofundado no capítulo seguinte.


    Se o debate for político, o intuito é o convencimento e, aí, um argumento “eloquente” – para não dizer falacioso, cheio de apelos emocionais – pode convencer a plateia e aqui temos uma grande outra distinção: no palco científico se deve refutar a eloquência/emoção, porque o compromisso é com a


    

    

    

    

    

    

    
      [image: ]
    


    

    

    2.1. O QUE É VERDADE?


    

    2.1.1 – A VERDADE PARA ARISTÓTELES (ÉTICA À NICÔMACO)


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.1.2 - A VERDADE PARA DESCARTES
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    2.2. E AGORA, QUAL CONCEITO DE VERDADE DEVEMOS ADOTAR? OS DOIS! PARALELO ENTRE A VERDADE DE ARISTÓTELES E DESCARTES
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